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LEI N 1.474, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPGE sosmz A DENOMINAQAO DA
RUA HELENO ANTONIO DA SILVA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BEZERROS, ESTADO DE PERNAMBUCO,
fa<;o saber que a Cémara Municipal dos Vereadores aprovou e eu decreto a
seguinte lei:. Art. 1". Fica denominado RUA HELENO ANTONIO DA SILVA, a Rua

V Encruziihada (préximo ao antigo bar de Lucinha), localizada no Bairro de
Encruziihada de S50 Joéio, em nosso Municipio.

Art. 2'. O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis 2‘:

execuqéo do disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluiré a fixagéo de
placas, como consta no artigo anterior.

Art. 3°. Esté lei entraré em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da Prefeita de Bezerros, em 1 5 de dezembro de 2022.
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Assinado de forma digital por MARIA
LUCIELLE SlLVA LAURENTINOLAU Dados: 2022.12.15 10:16:34 -03110‘

MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO
Prefeita
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